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PROCEDIMENTO
RESPONSÁVEL PELA EMPRESA COMPRADORA/IMPORTADORA



Comprador/importador

1. O Utilizador deve aceder ao link eBCD – ambiente de produção e entrar na aplicação.

◦ - Proceder ao pedido de registo como utilizador e associá-lo à empresa de comercialização que representa.

◦ - Registar-se na aplicação como importador , indicando o país/CPC onde exerce a sua atividade. 

◦ - Registar o seu número identificação nacional da empresa que representa,  número identificador na aplicação .

2. Pode ser solicitada permissão como responsável de uma ou mais empresas.

3. Caso  se pretenda associar uma nova empresa, deve clicar em ”new company” e proceder ao registo.

NOTA:  Se assim pretender poderá igualmente solicitar permissão como representante de empresa exportadora/vendedora.
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Comprador/importador:

1. Depois de efetuados os registos – pedidos de permissão como utilizador, a aplicação disponibiliza um quadro 

informativo, identificando os pedidos de permissão solicitados ao CPC administrador.

2. O utilizador dispõe do ícone que permite anular o registo efetuado.

3. Os pedidos são sempre submetidos ao seu CPC administrador para efeitos de validação.
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Comprador/importador:

1. Regista e valida o comércio de peixe vivo (LT) assim como a informação relativa à comercialização.

2. Regista segunda e subsequentes transferências.

3. Regista o transbordo.

4. Edita a informação relativa à comercialização, ainda não validada.

5. Pesquisa os seus BCDs.

6. Pesquisa os seus BFTRCs.
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O responsável pela empresa compradora/importadora deve confirmar a informação relativa à
compra/importação, depois da validação.

1. Através do email da empresa disponibilizado na aplicação eBCD, o comprador/importador recebe
automaticamente um email da empresa vendedora, onde consta um link de acesso imediato ao eBCD
relativo à sua comercialização.

Ou

2. Poderá aceder através do número eBCD indicado:

(1) Entrar na aplicação com o seu login e

Password previamente atribuída.
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Aceder à aplicação ao eBCD

Confirmação de uma operação de comercialização
ou de uma reexportação
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(2) Registar número do eBCD

e aplicação disponibiliza o 

Documento.

(3) Acesso ao eBCD:

Registo azul – captura

Registo rosa - comércio
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Confirmação de uma operação de comercialização ou de uma 
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(4) eBCD com os dados da

comercialização

(5) Dados da empresa 

Compradora/importadora
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(6) Utilizador (empresa compradora)

deve entrar na aplicação,

registando a data da compra

(hora automática e aplicação permite 

alterar).

(7) Aplicação identifica o

utilizador
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Aceder à aplicação ao eBCD

Confirmação de uma operação de comercialização ou de uma 
reexportação
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(8) Depois de clicar em “save”.

Aplicação confirma o registo.

(9) Utilizador (empresa compradora) clica no ícone 

(+) para poder prosseguir nova 

comercialização. 

NOTA: Comprador/importador igualmente

Registado como vendedor/exportador, caso 

pretenda prosseguir a sua comercialização.
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